	
	ORDEM DE SERVIÇO
SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

	Pela presente Ordem de Serviço objetivamos informar os trabalhadores que executam suas atividades laborais nesse setor, conforme estabelece a NR-1, item 1.7, sobre as condições de segurança e saúde, bem como aos riscos aos quais estão expostos, como medida preventiva e ,tendo como parâmetro os agentes físicos,químicos,e biológicos citados na NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais(Lei nº 6514 de 22/12/1977,Portaria nº 3214 de 08/06/1978), bem como os procedimentos de aplicação da NR-6  - Equipamento de Proteção Individual – EPI, NR-17 – Ergonomia, de forma a padronizar comportamentos para prevenir acidentes e/ou doenças ocupacionais.


	Nome:
	Código:

	Setor:
	Função: Carpinteiro

	Atividades
Auxilia na construção, montagem e transporte, das formas e caixaria de madeira para a estrutura (vigas, colunas, sapatas, pilares) dos edifícios e obras similares, utilizando processos e ferramentas manuais e mecânicas, para compor tesouras, armações de telhado, andaimes e outros materiais afins. Executa trabalhos de carpintaria, com, desbaste e armação de portas, janelas, caixilhos e outros em esquadrias de madeira.

	Risco e Avaliação

· Físico: Ruído
· Químico: Poeira
· Biológico: Não Identificado
· Ergonômicos: Postura inadequada 
· Acidentes: Queda de altura, cortes, arremesso de partículas nos olhos e face, e choque elétrico


	Equipamentos de Proteção Individual (EPI) Necessários e/ou Utilizados

· Cinto de Segurança c/ trava quedas

·  Capacete

·  Óculos de segurança, Avental de Couro
·  Sapato de segurança

·  Máscara para pó, Protetor auricular


	Medidas Preventivas para os Riscos de Ambientais

· Aterramento elétrico da serra circular;
· Não transite pela obra sem capacete e sapato de segurança;

· Use seus EPIs apenas para a finalidade a que se destinam e mantenha-os sob sua guarda e conservação;

· Observe atentamente o meio ambiente do trabalho ao circular na obra, e corrija as condições, inseguras encontradas, imediatamente;

· Não ultrapasse a barreira (cancela) de segurança do elevador, durante o transporte de formas, materiais e equipamentos, sem o mesmo estejam no seu pavimento.


	Orientações de Segurança do Trabalho

· Use corretamente o cinto de segurança ligado a um cabo de segurança, para trabalhos realizados em andaimes suspensos mecânicos, para trabalhos em altura superior a 2,00 metros (dois metros) ou na periferia da obra;
· Use luvas de raspa de couro e óculos de segurança nos trabalhos de forma e desforma;
· Não desça material (formas de periferia) em queda livre. Use cordas para amarrá-los;
· Não opere a serra circular, a menos que esteja qualificado para isso;
· Verifique as condições gerais das ferramentas manuais e eletros portáteis antes de usá-las;
· Faça manutenção preventiva nas ferramentas manuais e comunique qualquer alteração das mesmas, para a chefia imediata ou responsável pela carpintaria;
· Não improvise extensões elétricas, e nem conserte equipamentos elétricos defeituosos. Chame o eletricista para tal atividade;
· Confeccione andaimes de madeira e escadas de mão, atendendo, às normas de segurança. Use madeira de boa qualidade no sistema de guarda-corpo, rodapé, vigas e suportes;
· Isole a área onde for usar cola de fórmica ou outro similar. Ventile-a, não fume e não porte qualquer coisa que produza chama ou faísca.



	Recebi treinamento de segurança e saúde no trabalho, bem com todos os equipamentos de proteção individual para neutralizar a ação dos agentes nocivos presentes no meu ambiente de trabalho.

Serei cobrado, conforme ampara legal, com relação ao uso destes equipamentos e estou ciente de que a não utilização é passível de Sansões Legais.
 Florianópolis, ____ de _______________ de ______

              ____________________________

                    Assinatura do Empregado 



